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TERMO ADITIVO DE

PRORROGAÇAO DE PRAZO AO CONTRATO

Termo Aditivo de prorrogação de prazo ao Contrato Orrginal No

CONTRATO No 2024.O5.23.O1-SEINFRA, celebrado em

decorrência do processo adrninistrativo de licitação na

rnodalidade de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA no

2024.O4.17.O1- PMI-SEINFRA, onde tem de um lado, a

Prefeitura Municipal de Iguatu-CE, por tntermédrc da

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA-SEINFRA, e do outro, a

empresa JALES ENGENHARIA LTDA, celebram o presente termo
aditivo para o Írm que a seguir declaram'

O Município de lguatu, pessoa jurídlca de direito público interno, com sede na Rua

Guilhardo Gomes de Araújo, s/n - Esplanada ll, inscrito no CNPJ (M.F) sob o no

07.8'1 0.468i 0001 -90, neste ato representado pela(o) Secretária(o) e ou ordenador(a) de

Despesas, o(a) Senhor(a) Nierton Florentino de Mendonça, Secretário Adjunto da
pasta, denominado de CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa JALES

ENGENHARIA LTDA, com sede a Rua Professor .João Coelho, no 299, sala 01, Bairro

Cer.,tro, Cidade lguatu, Ceará, CEP: 63.500-005, inscrita no CNPJ sob o no

A1.813.57?-/A001 48, representada por Pedro Henrrque Jales da Costa Mendonça,

Sócio/Adrninistrador, portador(a) do CPF no 075.***.***-10, ao fim assinado, doravante
denominada de CONTRATADA, celebram entre si, o pÍesente Termo Aditivo de

Prorrogação de Prazo ao(s) Contrato(s), com fulcro na Lei Federal no 14.133/2'l e suas

alteraçôes e pelas cláusr-rlas contratuais e condiçôes seguintes:

Cláusula Primeira:

Este Termo Adrtrvo vem ratiÍicar todas as cláusulas e condiçôes do Contrato Original,
celeLrrado em decorrência do processo administrativo de licitação na modalidade de

coNcoRRÊNctA ELETRôNtCA no 2O24.O4.17.01-PMl-SEINFRA, cujo objeto
contrataçào de Pessoa lurídica para execução das obras de melhoria do sistema de

abas:ecinrentc de água do Distrito de Alencar, lguatu/CE, conÍorme contrato de

repasse N" 848932/2017 /MllCAlXA, PT n' 1045736-09, celebrado conr o Ministério da

ntegraçàc,, e inclr-rir, nas disposições gerais, as cláusulas seguintes:

C latrslrlê Segu nllê:

Constitui objeto do presente termo aditivo, a prorrogação aqui pretendlda é de 180
(cento e o tenta) dias. a contar do dia 29 de jr,rnho de 2025 possuindo então vigência

até 26 de dezembro de 2025, esperando que seja mantida a continuação dos bons

trabalhos prestaclos pela Contratada, de responsabilidade da Secretaria deste
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Cláusu la Te rce ira

As clc.spesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotaçào orçamentária
rro T l.0l 1i 451 OO37'1 042, elemento de despesa n' 4.4.90.51.00, custeadas com

recLrsos CONFORME CONTRATO DE REPASSE N. 848932/2017lMl/CAlXA.

Cláqs_ula qu41!4

Pernranecern inalteradas as demais Cláusulas do Contrato Original, inclusive a Cláusula

que estabelece o foro para demandas em torno do mencionado Contrato, desde que

não revogadas por este instrumento

E, pcr estarenr assim ajustados e acordados, assinam o presente termo em 03 (três)

vias <1e iguai teor e forma, para que produzam os seus reais e jurídicos efeitos.

lguatu CE, em 27 dejunho de 2025
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Pedro Henrique Jales da Costa Mendonça

Socio/Administrador
JALES ENGENHARIA LTDA
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